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PARECER nº 006/2024 - PROCURADORIA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI/PI 

Ao Excelentrsslmo Senhor 
RENATO DIONE ABREU SOBRAL 

Secretário Municipal de Educaçlo de Lagoa do Piaul - PI 

Assunto: Requerimento de Concesslo de Licença para Assuntos Partlcularea 
feito pela Servidora CLÁUDIA PEREIRA DA SILVA 

Exma. Senhor Secretário, 

Vieram a esta Procuradoria, para fins de consulta jurídica, os autos do 

Requerimento de Concessao de licença para Assuntos Particulares. requerimento 

feito pela Servidora Municipal CLÁUDIA PEREIRA DA SILVA no dia 04 de abril de 

2024. 

Este é o breve relatório. 

A presente servidora é Auxiliar de Serviços Gerais e compõe os quadros 

efetivos da Secretaria Municipal de Educaçêo, e neste sentido sua carreira é regida 

pela Lei Municipal nº 135/2010. O enquadramento de sua carreira na presente lei é 

extraido do Art. 23, §2º, que diz: 

"'1. ;:J • l'an cfci10 da p,overde funaonal. rs cargos clr pt<>Ccn«. ~ e inballlodor .. em 

«tucaçic ,lo agr.,r-to- em clusc> . oomprecndcndo co.!a e,...., llffl ,nu detenni...SO pela 

_ habiinaçlo ou lllLlaçâodo pru;L\)itJrull do rnqoe_i_u_t .ccri..c.o_. - --------------~ 

li PAEFEITUAAMUHICIMLDE 

LACOA, 
-º ·ºP..~I!~ 

[ ... ] 
1 2' • O au-10 de inbaludor em oducaçSO. Jopo,o Adrn1ru1mo<ivo), cocnprccadc u scpimco claoc,: 

I . •fUU tiJm!oi:-ln ll i vu c-la11ic: A (Y11ia. fllO'Cffl.k:i,a. 1.clat.k.'1·• e: mo1Uril>l&); 

11. •fdn Bdm1rri ,L~1ivn d,1e-.r R ( vte-1.1 . mc~:wirlna. rebrlo,a e ~f1JI); 

m. t f(lio adm:nhtnu:ivo c las'õe C (.- adr.tin istnUiYO. H91a. ll'1erffldeira. zz:;..dora e motoruta): 

IV . aroio adm1ni~ll'lrl't cla.\c D IJp'.":'U~ àid~ini!l-tnttvo. vi!ul, mc:-t:ndcirâ. JdaJon e motoruU). 

Y. • ;x>to uimlnüt111tivo ci&1:K' E (•~~ adtain!sa:ad•<t. vigia, .mcnndcin. :r.da.Jon e ~orbe.), 

-.p<"IO :.dmin~tnriva =la.ut A t o rqul.at"IM:ate inwstido M> ca.rgo para CUJO prctw"ln'K:ntb k,; 

e-. i_!:ido h4b.hi.aç-.5o ~fica O':I: e:tlUlo fvndamfflt.al tnoom.('irtc. 

apoio admina,mho cla.,se 8 6 o n:;ulanneoa, ,,,.,...,ido ..., CllJlO para rujo r,rovimemo .., 

,:1. i::.- :a.Jlh1l i' ,'1C;'lt\ r tr. ,-~inn F11or1.tmc-nul rnmrlt-in 

ªP"''º nrlm i n"-1n1 i 1.,a :-leoc e 6 o rcru lormcntc lnw.-.rido em cerro pe:~ cujo (lf'OYimcnto X: 

Q.iJc habilit.a;Jo c,pcclr;a cm u.s1r.o médio. 

apcHo adm,,uur:uiw dac..w O '- o re,vlamien te investido no <a"JO e seja detnncr en bbilitaçto 

do níYOI IMdio e mais formoç&> 1ktú<a em: mullifflCÍOI didálcoo. allmcftlaçio ..oolAr, iaíra

~trutun. e Jf>il:> escclar. 

•f"'•0 "'1mini,11111ivo ela.._.., F, t o n,p,la,.,,.,.,,,e ,n,,sn1n 110 Cllfln e seja clelenu,r ck ~•lrilitOQI<, 
de r;Jvet iupe:10! cm l.Jcena.aru:-a pl:n.a. 

Percebe-se, de acordo com o texto legislativo acima. que a sua carreira de 

Auxiliar de Serviços Gerais enquadra-se como Zeladora, sendo assim, também 

regida pela Lei Municipal n• 135/2010. Esta lei, em seu art. 79, rege o exercício 

desta licença, conforme se observa a seguir: 

Art. 79 - A critério da Administração podara ser concedida ao proftsslonal 
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estéglo probatório, 
licença para tratar de lnteresaes particulares, pelo prazo de até três anos 
consecutivos, sem remunaraçlo. 
Parégrafo único - A licença poden11 ser Interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do profissional da educação ou no interesse do serviço. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

LACiOA , 
DOPIAUI 
Tt,bJltundo j1111lo,. 6t1tnYolvtndo m,h ! 

Ante ao exposto, entendo como juridicamente viável o pedido feito pela 

servidora, devendo a presente licença ser concedida desde que haja interesse 

da administração, nos termos do Art. 79, da Lei Municipal nº 135/2010. 

Este é o breve parecer. 

Lagoa do Piauí - PI, 05 de abril de 2024. 

LEONARDO DA 
CONCEICAO SARAIVA 
JUNIOR 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO DA CONCEICAO 
SARAIVA JUNIOR 
Dados: 2024.04.0414:18:12--0J'OO' 

Leonardo da Conceição Saraiva Júnior 

Procurador-Geral do Município de Lagoa do Piauí - PI. 
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LACOA, 
lmP.W!~ 

PORTARIA Nº 027/2024 

EMENTA: Nomeia o Sr. ANTONIO 
CARLOS PINHEIRO DE LEMOS, para o cargo de ASSESSOR ESPECIAL, para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piaui e dá outra» providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa do Piauí, estado do Piaul, no uso de suas 
atribuições legais, e 

RESOLVE: 

Art. 01 - Nomeia o Sr. ANTONIO CARLOS PINHEIRO DE LEMOS, portador do CPF sob 

834 543 303-00 e RG n' 654.460 SSP/PI, . Para o cargo de ASSESSOR ESPECIAL, para 

a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, da Prefeitura Municipal de Lagoa do Piaui - PI. 

Art. 02 - A' presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário. 

Art. 03 - Fica o Chefe de Gabinete encarregado de notificação, publicação e registro. 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal üe Lagoa do Piauí - PI. , ao prime i ro dia do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Registrado e p u b I i e a d o em:_/ __ / ___ _ 
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